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col,ttssÃo DE Tzu\BALHo E ADMINrsrn tÇÂo DE pESSoÂL

Parecer n." 09, de 2020.

Ao Projeto de Lei n." 43, de 2020
Dirote;ia Legislahr;a

Ementa: Extinção do cargo efetivo de cuidador, de suas r.agas livres e as que 'u'ierem a desocupar, e

veda abertura de concurso público pata provtmento de vagas adicionais do cargo que especiÍica.

Proponente do Ptojeto de Lei: Podet Execu[ivo
.T ipll dc Gase,ivr!
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Relator: \rereador Paulo Porto/PT
t{"rt4 dA

Parecet Favorável

I _ FUNDÂMENTAÇÀO

Chegou para arrâlrrse e emissão de parecer desta Comissão de Trabalho e Admrnistração de

Pessoal o Projeto de Lei n." 43, de 2020, que tem como objetrvo dispor sobre a extrnção do cargo

efetivo de cuidador, de suas vagas üvres e das que vierem a desocupar, e vedar a abertura de

concuÍso púbhco para provimento de vagas adicionars do cargo que especifica.

Em sua justificauva, o autoÍ do projeto afirma que o processo de concurso púbüco não se

mostÍa eftcaz p^ra o provimento das vagas de cuidadot, yez que não possibrJrta a seleção de

candidatos 
^ 

p^ttiÍ das características e habrlidades necessári^s p^t^ o bom desempenho de suas

atribüções. Âssegura aos servidores ativos ocupantes do cargo todos os diteitos e vantagens

estabelecidos no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e tessalta que desde a criaçã.o do cargo,

ocordda em 2015, fotam realizados dois concursos públicos pâra o provimento dessas vagas, sendo

que nenhum candidato foi aprovado no pnmerro, enquanto no segundo 3 (três) candidatos se

classificaram, mas apenas 1 (um) se habiütou.

Por fim, aítma que em viltude do acima exposto mostra-se necessária a tetceitzação dos

sewiços de cuidador, por meio de contratação de empresa especializada, âssegurando a continúdade

da prestação do sen'iço e a seleção de profissionais com o perfil adequado.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800 Fax (a5) 3321-8881 -
www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail : admln @ca maracascavel.or.gov.br

Página 1 de 3

Jr

.i,1



Csmrrrrr ffilunictpul üe Wxgculle[
ESTADO DO PARANA

II - VOTO DO RE,LATOR

Nos termos do artrgo 43, IV do Regrmento Interno, fui designado Relator da presente

ptoposição legislativa, e cumprindo as minhas obrigações regimentais apresento o meu voto paÍa

deüberação dos demais membros desta Comissão.

Conforme determina o artlgo 51 do Regimento Interno, "compete à Comrssão de Trabalho e

Admirustração de Pessoal emrü paÍeceÍ as proposições que tÍatam sobre: I - criaçã.o e à extinção ou

à transformação de caÍgo ou empÍego púbüco, careiras e funções, bem como regime do servidot

flos seus aspectos de mérito; II - criaçào, extinção e políticas púbhcas de serviços púbücos; III -

declaração de utrhdade pública de enudades e demais segmentos que âtuam na área de interesses dos

serwidores públicos municipais".

Da anáüse do Projeto em comento, entendo, na quaüdade de RelatoÍ, que paru enfrentar a

situação apresentada o N{unicípio deve melhotar as condições da carrera de cuidador, criando

condições efetivas pâra que os candidatos aprovados permaneçam no serviço público, e que a

essencialidade do serviço torna inconveniente e inoportuna a sua prestação por terceiro.

Assrm sendo, meu voto é conúâno à sua tramitação.

III - VOTOS VENCEDORES

Os Vereadores Cabral/PL e Misael Júnior/PSC, poÍ sua vez, entendem, ao contrário do

Relator, que o ptojeto atende aos ditames do ordenamento vigente, bem como vem ao encontro dos

intetesses da sociedade como um todo.

IV _ PÂRE,CER DÂ COMISSÀO

A Comissão de Trabalho e Âdmrnisuação de Pessoal entende, por 2 (dois) votos a 1 (um),

pelo prossegurmento do Projeto de Lei n." 43, de 2020, a ele emitrndo parecer Íavotâvel, sendo

vencido o voto do Eminente Relator.

É o prt..".. Sala da Comissão de Ttabalho e Administração de Pessoal.

trm22 de junho de2020.
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Paulo Porto

Vereador/PT/Membro / Relator
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